
MINISTÉRIO DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

RU8R CA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a
operar, conforme PORTARIA 1139, publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da
legislação vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção
Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo

,^enalidade de suspensão imposta pela SUSEP.
Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos

,susep.gov.br ou por meio de petição à Autarquia.
Código da Certidão: CR05436_13092023_155852_524

em mm,

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas
posteriormente.

Rio de Janeiro, 13 de Setembro de 2023.
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência  de
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Juntq^
(juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA
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DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. \

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde
1440 - Centro - Curitiba - PR

l\CARUI

m

Data de Emissão: 13/09/2023 15:52:24

N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0199414

Proposta: 4117797

Controle Interno (Código Controle): 510740316
N° de Registro SUSEP: 054362023001207750199414

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA

CPF/CNPJ: 06.447.833/0001-81 R CEL PEDRO GONÇALVES 492, CENTRO - CEP; 65.707-
000-PD XII - MA

DADOS DO TOMADOR: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

CPF/CNPJ: 43722532000145 TV 1 TRAVESSA DA RUA SAO PEDRO 19
CEP: 65.495-000 - MIRANDA DO NORTE - MA

STA BARBARA -
»  j

DADOS DA CORRETORA:
000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS EPP

Documento eletrônico digitalmente assinado pon

ICP
Brasil . i

í

ICP1

Brasil
issmaíõ d ij lá r-srle t:a-;

● )Zw>Roque Jr. de H. Melo
Assinj-Jo d g t-j po-;

● ^-AV'>Eduardo de O. Nobrega

Documento etórònico assirado diatalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instiuiu a Infra - estníura de Chaves PúblicasBrasilára - ICP - Brasil por: Signatários(as):
Eduardo de Oliveira Nobrega N° de Sériedo Certificada 62FF6E26A0F8B264Roque de Holanda Melo N° de Série doCe rtilicado: 7ABF101BBB728D55D1532D0F6E5777áX:FE/\DD87

contratuais / reguiamenlo deste produto protocolizadas pela sociedade /Autenticidade, integridade e validade jurídica em forma eletrônica garantida através de Ctiaves Públicas Brasileira-ICP-Btasil. As condi

entidade junto ã Susep, poderão ser consultadas no site https:/fwww.gov,bifsusepfpt-br de acordo com  o número de processo conslanjé da apólice / proposta. A certidão de regularidade da socied^e seguradora
perante a SUSEP pode ser consultada no site httpsJ/www.gov.brfsusep/pt^rr. Este produto está protocolado através do N.° de P 71/2022-53 e n° 15414.636374/2022-07. Atendimento

SUSEP; 0800.021.8484. Central de Atendimento: 0800.704. 0301, deficiente audiUvo 0800.742.6060, Ouvidoria; 0800.643.0301, http://Www.consumidor.gov.br.

Página 1 de 9 /

so SUSEP 15414.6363



ÜÍS□?r£
g N° Apólice Seguro Garantia; 12-0775-0199414
S Proposta: 4117797

Controle Interno (Código Controle): 510740316
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada
RUBR

Limite Máximo de Garantia
(LMG)

Modalidade R^o

0775 - GARANTIA SEGURADO |
- SETOR PÚBLICO

R$ 15.003,05Licitante

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

VigênciaLimite Máximo de indenização
(LMI)

Modalidade e Cobertura
Adicional Início Término

Licitante R$ 15.003,05 14/09/2023 i 14/01/2024

Multas e Penalidades R$ 15.003,05 14/09/2023 14/01/2024

Demonstrativo de Prêmio:

R$ 160,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$160,00

Prêmio Líquido Licitante
Adicional de Fracionamento
I.O.F
Prêmio Total

I

Valor(R$)
R$ 160,00

N® Carné
18452698

Parcela Vencimento
20/09/2023Condições de

k  Pagamento:r 1

Em ítndineKc áLe iZJWZsbrmaras que modem asalquobs de 0i5% de PBPasep ede 4% de CCfNS sibre osptèraos de segufOü deduaios do eteebcdo em legífeçào especica,0(á «bW awia desM){s(. é(sâcl ceveo|s| io
cenófb de* mtaíçâo de fflKrara|iPcde(m) ster aktação(õe^ quando mrabda(s| islacareire meir ouba coirpoápo

t
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Objeto da Garantia rubrka

V
Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato
administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital TOMADA DE PREÇOS N°
007/2023

M^emais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia,
^elos PrejuÉos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação
realizada ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com  a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de
2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

,1

Iá
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS

LICITANTE
PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais
levem à execução da garantia de oferta.

^ RISCOS EXCLUÍDOS
.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer Prejuízos ocasionados direta ou indiretamente
e ocorridos em consequência de;
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambientai;
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; j
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, seus prepostos ou responsáveis; ;
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital; ^
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; ^ \
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos

/*^aticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão
e guerrilhas;
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas i

I emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão,
j  inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
i  j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;

3. PRÊMIO

3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspom
todos seus Endossos. /

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Toma^lory
convencionadas.

3.3. A presente modalidade de seguro-garantia não contemi hip

te a Apólice, assim como de

10 pagar o Prêmio nas datas:

ótese de devolução de prêmio

Página 4 de 9
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LíwT

i em caso de cancelamento

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES

i 4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante ertitsiãt5^e I
; Endosso ou nova Apólice. \ |
: 4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a |
I modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o |
:  respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. |
; 4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido ;
: do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização |
; monetária do LMG pelo índice constante do Edital. |
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar :

; à Seguradora, em prazo razoável, nunca superiora 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações |

jj^orridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que influenciem o risco |
jbscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente.

4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em |
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco i
coberto; e (íi) isso tenha relação com o sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que ;
o Segurado silenciou de má-fé.

RUBÍICA

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO |
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato j
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao “canal de sinistro” constante do sítio j
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para !
apuração de Prejuízos.
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos |
Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador.
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguint^ ;

,**ocumentos: / ̂

j  :

d) cópia do Editai de licitação e seus anexos;
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;

I d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou j
: na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;
: e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
i f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; |
I g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive |
I e-mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
: h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Su|>stituto, quando aplicável. |
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Rel^rio Final de Regulação do ;

da Reclamação de Sinistro |; Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebime
I  devidamente acompanhada dos documentos acima listados. /
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outrc^ ç

; complementares para a análise de cobertura da Reclamaç^
I na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, vol

j

n

ocumentos e/ou informações
Sinistro apresentada, hipótese |
a correr sua contagem a partir

Página 5 de 9
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; do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas aslexigencias |l|a |
; Seguradora. V _
\ 5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma formasm
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da R
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será

: suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a |
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

la í

lação I

; 6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
■ 6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante |
; pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador. I
I 6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme |
i disposto no Edital.
>0-1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os |

/entuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para |
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. I
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do ;
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo |
o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o ;

caso. I
6.3.1. O não pagamento da indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de I
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação i
específica.
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o j
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os !
direitos de sub-rogação. !

PERDA DE DIREITOS
r.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações  e responsabilidades do Segurado constantes |
dos artigos 765,766,768,769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substitui-los, bem i
como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais.
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprimentos de ;
suas obrigações, õnus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade
assumidos e acordados no âmbito do Edital e/ou desta Apólice.

J

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA
; 8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direto, quando ocorrer uma das ;

: seguintes situações abaixo: /y \
\ a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela ApÓli|se for definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador,
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; /
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir é)L!

i d) quando o Objeto (fo G^antia for extinto: ou  / .

da Apólice:

A_P.)LIC ii-
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e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. o  o
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos evento
inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo^ré^ê^üáioffal de l

rdação à |

de I

I  1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e c^
Seguradora.

; 9. CÇNCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
; 9.1. É vedada a utilização de mais de um seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo |
: objeto, salvo no caso de apólices complementares.
I 9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto
; da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ;
i ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

CONTROVÉRSIAS

10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicilio
do Segurado.

11.ACEITAÇAO
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo |
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter |
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. |
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da |
proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o ●

prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente pore- |
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por ;

,perito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o |

I prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, |
í comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente ;
i  inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de |

I aceitação da proposta. / ^
;  11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Fica estabelecido que, para fins indenitários, esta Apóli^^não cobrirá quaisquer ;
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violaç^^de normas anticorrupção |
perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus rei^^entantes.
12.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garaiitía/havendo contrariedade e/ou í

i divergência entre as disposições previstas na presente A|:^Í9e/Endosso e no contrato e/ou j
I aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições ísente Apólice/Endosso

APÓLK
Ĉ í

u T;l ! !
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;  12.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condiçáes^ termos desta Apólice |
I e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto I
; em suas Condições Contratuais.
:  12.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do |
I contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua !
^  integralidade. j
:  12.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
!  12.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
'  12.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência I

: de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.

I  12.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. |
'  12.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da |
I SUSEP.

i  12.10. O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
^guradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.

13. DEFINIÇÕES
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também i
a esta Apólice, as seguintes definições:
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato I
de seguro-garantia. !
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode |
incorrer, direta ou indireta mente, em PrejuÉDS decorrentes do inadimplemento contratual do I
Tomador.
III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições i
Contratuais.
IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu i
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das |
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a ;
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, i

-^ojetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos |
I  licitantes. i
: V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da^
; Apólice. (à
\ VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos^
i causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual I
i poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos PrejuEOS apurados no âmbito dos Prejuízos |
i cobertos pelo seguro.
I VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora |
I considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tom:
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edi

I adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador,
i  IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, con
I seguro contratada. /
í X. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e
;  remuneração mínima a partir do momento da emissão 'do s4

<r, em decorrência da não i
às quais não tenham sido

ntraprestação da cobertura qe

qevido à Seguradora a título de I

iguro^ em razão do consumo de |

PÓ:.ICA IS /
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^ N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0199414
K Proposta: 4117797
K Controle Interno (Código Controle): 510740316
Síh N° de Registro SUSEP: 054362023001207750199414

si
; capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde |
I o momento da emissão da Apólice. ■ |
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência |
de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou ;

: extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. '
XII. Segurado; ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.

XIII. Seguradora; é a Junto Seguros S/A. |
; XIV. Seguro-garantia; seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo }
I Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.

: XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 23:59hs das datas |
: para tal fim neles indicadas.  |

r A tr
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARfíít
UNIPESSOAL

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

V

o
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EOB

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, nascido em 13/05/1981, n“ do
CPF 650.986.923-34, residente e domiciliado na cidade de Miranda do Norte - MA, na TRAVESSA 1 TRAVESSA DA
RUA SAO PEDRO, n» 19, SANTA BARBARA, CEP; 65495-000;

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e
cláusulas seguintes:

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial:GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA, e usará a expressão
BARBOSA EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: TRAVESSA 1 TRAVESSA DA RUA SAO PEDRO, n= 19, SANTA
BARBARA, Miranda do Norte - MA, CEP: 65495000.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:77.11-0-00 - LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. 02.30-6-00 - ATIVIDADES DE APOIO À PRODUÇÃO FLORESTAL 18.22-9-01 -
SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLÃSTIFICAÇÃO 18.22-9-99 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÃFICOS,
EXCETO ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO 19.21-7-00 - FÃBRICAÇÃO DE PRODUTOS DO REFINO DE
PETRÓLEO 23.30-3-02 - FÃBRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO 25.11-0-00
- FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÃLICAS 25.12-8-00 - FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL 25.42-0-
00 - FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS 36.00-6-02 - DISTRIBUIÇÃO DE
ÃGUA POR CAMINHÕES 37.01-1-00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO 37.02-9-00
RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 38.11-4-00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-
PERIGOSOS 38.12-2-00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 41.20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
42.11-1-01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIÃS E FERROVIAS 42.11-1-02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM
PISTAS RODOVIÃRIAS E AEROPORTOS 42.12-0-00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 42.13-8-
00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUÃS, PRÃÇÃS E CALÇADÃS 42.21-9-01 - CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E
REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 42.21-9-03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. 42.22-7-01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE
ÃGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 42.92-8-01 -
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÃLICAS 42.99-5-01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E
RECREATIVAS 42.99-5-99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(CONSTRUÇÕES LEVES) 43.11-8-01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 43.11-8-02 -
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.19-3-00
- SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (TERRAPLANAGEM)
43.21-5-00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 43.22-3-01 - INSTALAÇÕES HIDRÃULICAS, SANITÃRIAS
E DE GÃS 43.22-3-02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 43.29-1-04 - MONTÃGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS
DE ILUMINAÇÃO E SINÃLIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-01 -
IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRÃS DE ENGENHARIA CIVIL 43.30-4-02 -  INSTALAÇÃO DE PORTÃS, JÃNELAS,
TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÃRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 43.30-4-04 - SERVIÇOS DE
PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 43.30-4-05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM
INTERIORES E EXTERIORES 43.91-6-00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES 43.99-1-02 - MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA
43.99-1-05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÃGUÃ. 43.99-1-99 - SERVIÇOS ESPECIALIZÃDOS
PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MEDIÇÃO DE TERRENO)) 45.20-0-01 -
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 45.20-0-05 -
SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS
COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 47.44-0-99,

ATIVIDADES

^OMOTORES 47.44-0-01 -
COMÉRCIO VAREJISTA DE
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MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 49.23-0-02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSÃSaaffl8<
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 49.24-8-00 - TRANSPORTE ESCOLAR 49.29-9-Ofl -
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNIOIPAL
49.30-2-02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CÁRGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 49.30-2-03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PRODUTOS PERIGOSOS 50.99-8-01 - TRANSPORTE AQUAVIÁRIO PARA PASSEIOS TURÍSTICOS 56.20-1-02 -
SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES  - BUFÊ 71.11-1-00 - SERVIÇOS DE
ARQUITETURA 71.12-0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 73.11-4-00 - AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE 74.20-0-04
- FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS 77.31-4-00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS
SEM OPERADOR 77.32-2-01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 77.32-2-02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 77.39-0-03 - ALUGUEL DE PALCOS,
COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES. 77.39-0-99 - ALUGUEL
DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (MÁQUINAS PESADAS), SEM OPERADOR 81.22-2-00 -  IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE
PRÁGAS URBANAS 81.29-0-00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA
PÚBLICA) 81.30-3-00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 82.30-0-01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS,
CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 85.50-3-02 - ATIVIDADES DE APOIO Á EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS
ESCOLARES 85.99-6-99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADÃS ANTERIORMENTE

(CURSOS PROFISSIONALIZANTES) 90.01-9-02 - PRODUÇÃO MUSICAL 90.01-9-06 - ATIVIDADES DE
SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 77.11-0-00
- LOCACÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. 02.30-6-00  - ATIVIDADES DE APOIO A PRODUÇÃO
FLORESTAL 18.22-9-01 - SERVIÇOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 18.22-9-99 - SERVIÇOS DE
ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 19.21-7-00 - FABRICACAO DE
PRODUTOS DO REFINO DE PETROLEO 23.30-3-02 - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO
NA CONSTRUCAO 25.11-0-00 - FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS 25.12-8-00 - FABRICACAO DE
ESQUADRIAS DE METAL 25.42-0-00 - FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS
36.00-6-02 - DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR CAMINHÕES 37.01-1-00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO 37.02-9-
00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 38.11-4-00 - COLETA DE
RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 38.12-2-00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 41.20-4-00 - CONSTRUCAO DE
edifícios 42.11-1-01
SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 42.12-0-00 - CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE
ESPECIAIS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS 42.21-9-01 - CONSTRUCAO
DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA 42.21-9-03 - MANUTENCAO DE
REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA. 42.22-7-01
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGACAO 42.92-8-01
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 42.99-5-99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CONSTRUCOES LEVES) 43.11-8-01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E
OUTRAS ESTRUTURAS 43.11-8-02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43.13-4-00 -
OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.19-3-00 - SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (TERRAPLANAGEM) 43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 43.22-3-01 -
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS 43.22-3-02 -  INSTALACAO E MANUTENCAO DE
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO 43.29-1-04 - MONTAGEM
E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINAUZAC/MD EM VIAS PUBLICAS,
PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 43.30-4-02 -
INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS  E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER
MATERIAL 43.30-4-04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 43.30-4-05 - APLICACAO DE
REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES 43.91-6-00 -^BRAS DE FUNDAÇÕES
43.99-1-02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTU
03 - OBRAS DE ALVENARIA 43.99-1-05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE PÍ

CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.11-1-02 PINTURA PARA

CONSTRUCAO DE REDES DE

CONSTRUCAO DEMONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 42.99-5-01

XS TEMPORÁRIAS 43.99-1-
;OS DE AGUA. 43.99-1-99 -

A

V



Página 3 de 7

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITAD
UNIPESSOAL

G El VISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA to
to o
2

OO

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MEEICAO-M
TERRENO)) 45.20-0-01 - SERVIÇOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE vl^ufô^
AUTOMOTORES 45.20-0-05 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VElOJteí
AUTOMOTORES 47.44-0-01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 47.44-0-99 -
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 49.23-0-02 - SERVIÇO DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 49.24-8-00 - TRANSPORTE
ESCOLAR 49.29-9-01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE
FRETAMENTO, MUNICIPAL 49.30-2-02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E  INTERNACIONAL 49.30-2-03 -
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 50.99-8-01 - TRANSPORTE AQUAVIARIO PARA
PASSEIOS turísticos 56.20-1-02 - SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE
71.11-1-00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA 71.12-0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 73.11-4-00 - AGENCIAS
DE PUBLICIDADE 74.20-0-04 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS 77.31-4-00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 77.32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 77.32-2-02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 77.39-0-03 -
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES.
77.39-0-99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MAQUINAS PESADAS), SEM OPERADOR 81.22-2-00 - IMUNIZACAO E
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 81.29-0-00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (LIMPEZA PUBLICA) 81.30-3-00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 82.30-0-01 - SERVIÇOS DE
ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 85.50-3-02 - ATIVIDADES DE APOIO A
EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 85.99-6-99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CURSOS PROFISSIONALIZANTES) 90.01-9-02 - PRODUÇÃO MUSICAL
90.01-9-06 - ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N® 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
CNAE N“ 1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação
CNAE N- 1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
CNAE N“ 1921-7/00 - Fabricação de produtos do refino de petróleo
CNAE N“ 2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
CNAE N- 2511-0/00 - Fabricação de estruturas metálicas
CNAE N° 2512-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal
CNAE N° 2542-0/00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias
CNAE N= 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
CNAE N° 3600-6/02 - Distribuição de água por caminhões
CNAE N= 3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto
CNAE N“ 3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
CNAE N“ 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos
CNAE N= 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos
CNAE N“ 4120-4/00 - Construção de edifícios
CNAE N® 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias
CNAE N“ 4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
CNAE N= 4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais
CNAE N® 4221-9/01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
CNAE N“ 4221 -9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
CNAE N= 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas,
exceto obras de irrigação
CNAE N® 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
CNAE N® 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
CNAE N® 4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
CNAE N® 4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas /

ICA

/
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CNAE N° 4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
CNAE N® 4313-4/00 - Obras de terraplenagem
CNAE N® 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
CNAE N® 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
CNAE N® 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
CNAE N® 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
CNAE N® 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinaiização em vias
públicas, portos e aeroportos
CNAE N® 4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
CNAE N® 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
CNAE N® 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em gerai
CNAE N® 4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
CNAE N® 4391-6/00 - Obras de fundações
CNAE N® 4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
CNAE N® 4399-1/03 - Obras de alvenaria

CNAE N® 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
CNAE N® 4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
CNAE N® 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
CNAE N® 4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
CNAE N® 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
CNAE N® 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
CNAE N® 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
CNAE N® 4924-8/00 - Transporte escolar
CNAE N® 4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
CNAE N® 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipai,
interestadual e internacional

CNAE N® 4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
CNAE N® 5099-8/01 - Transporte aquaviário para passeios turísticos
CNAE N® 5620-1/02 - Serviços de aiimentação para eventos e recepções - bufê
CNAE N® 7111 -1 /OO - Serviços de arquitetura
CNAE N® 7112-0/00 - Serviços de engenharia
CNAE N® 7311-4/00 - Agências de publicidade
CNAE N® 7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos
CNAE N® 7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
CNAE N® 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
CNAE N® 7732-2/02 - Aluguel de andaimes
CNAE N® 7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas  e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
CNAE N® 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador
CNAE N® 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas
CNAE N® 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
CNAE N® 8130-3/00 - Atividades paisagísticas
CNAE N® 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
CNAE N® 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
CNAE N® 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
CNAE N® 9001-9/02 - Produção musical
CNAE N® 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iiuminação
CNAE N® 0230-6/00 - Atividades de apoio à produção florestal

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, D(
A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão e
seu prazo de duração é indeterminado. /

to n° 1.800/96)
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
UNIPESSOAL ^

9^'
OG El VISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA “O*o

CO

O
CLAUSULA V ■ DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500000 quotas, no valor nominal dfe R
real) cada uma, formado por R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) em moeda corrente no Pais. \

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito  e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome do Sócio Valor Em R$Qtd CSuotas %

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 500000 500.000,00 100,00

TOTAL: 500000 500.000,00 100,00

CLÁUSULA VI - D A ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócioGEIVISON BARBOSA DOS SANTOS que representará
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.06S, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro,  o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da
Lei n° 8.934 de 1994)
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X ● DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o cot^entimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições  e preço direito de preferência par^ sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas,  a alteração contratual pertinente. /
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
UNIPESSOAL

G El VISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

CLAUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamèiste be\a
integralização do capital social. jr—

BRICA

CLAUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL

O sócio declara que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos dal Lei
Complementar n“ 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no § 4® do art. 3® da mencionada lei. (art. 3®, II, LC n® 123, de 2006)

CLÁUSULA XV ■ DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Miranda do Norte  - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se
a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Miranda do Norte - MA, 28 de setembro de 2021

GEtVISON BARBOSA DOS SANTOS
Sócio/Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA consta assinado digitalmerite por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

65098692334 GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/09/2021 17:01 S(

PROTOCOLO: 211217425 DE 30/09/2021. /

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12107281919. CNP.^j
NIRE: 21201165012. COti EFEITOS DO REGISÍrO

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

N“ 21Í01165012.

L SED^ 43722532000145.
EM: ÍSI09/2021.

JUCEMA

LÍLIAN THKRKSA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETÁRIA-GERAL

einprssaf acil. ma. gov. br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua auíenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verifi' tçâo.
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13 ALTERAÇÃO DA EMPRESA
GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, natural de São Mateuk dÕRÜi

Maranhão - MA, empresário, nascido em 13/05/1981, carteira de identidade (RG)

1203308997 GEJUSPC-MA, CPF n^ 650.986.923-34, residente e domiciliado na cidade de '

Miranda do Norte - MA, na Travessa 1^ Travessa da Rua São Pedro, n^ 19, Santa Bárbara,
CEP: 65.495-000.

Único sócio da empresa GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA com sede e domicílio

na Travessa 1^ Travessa da Rua São Pedro, n^ 19, Santa Bárbara, Miranda do Norte - MA,

CEP: 65.495-000, com contrato social arquivado na Junta Comerciai do estado do

Maranhão JUCEMA sob NIRE n^ 21201165012, inscrita no CNPJ ns 43.722.532/0001-45,
resolve alterar o seu Ato Constitutivo mediante as cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira: Altera - se o objeto social da empresa para: 41.20-4-00 - Construção

de edifícios. 02.30-6-00 - Atividades de apoio à produção florestal 18.22- 9-01 - Serviços

de encadernação e plastificação 18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto

encadernação e plastificação 19.21-7-00 - Fabricação de produtos do refino de petróleo

23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 25.11-0-00 -

Fabricação de estruturas metálicas 25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal

25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 36.00-6-02 -

Distribuição de água por caminhões 37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto 37.02-9-00

- Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 38.11-4-00 - Coleta de

resíduos não-perigosos 38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos. 42.11-1-01 -

Construção de rodovias e ferrovias 42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas

rodoviárias e aeroportos 42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 42.13-8-00

- Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 42.21-9-01 - Construção de barragens e

represas para geração de energia elétrica 42.21-9-03 - Manutenção de redes de

distribuição de energia elétrica. 42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de

água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 42.92-8-01 -

Montagem de estruturas metálicas 42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e

recreativas 42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas

anteriormente (construções leves) 43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras

estruturas 43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 43.13-4-00 - Obras

de terraplenagem 43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados

anteriormente (terraplanagem) 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 43.22-3-

01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 43.22-3-02 - Instalação e manutenção de

sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 43.29-1-04 -

Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização enfias

públicas, portos e aeroportos 43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de eng^haria
civil 43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários emitidos de
qualquer material 43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral/4^30-4-05 -
Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 43^^-00 - Obras
de fundações 43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e^utras estruturas

temporárias 43.99-1-03 - Obras de alvenaria 43.99-1-05 - Perfum^o d construção de

poços de água. 43.99-1-99 - Serviços especializados para consü^ção «ao especificados
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anteriormente (medição de terreno). 45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação
mecânica de veículos automotores 45,20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificaçãd I
polimento de veículos automotores 47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens >e
ferramentas 47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 49.23-
0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar 49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de
passageiros, sob regime de fretamento, municipal 49,30-2-02 - Transporte rodoviário de
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional 49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 50.99-8-01 -
Transporte aquaviário para passeios turísticos 56.20-1-02 - Serviços de alimentação para
eventos e recepções - bufê 71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 71.12-0-00 - Serviços de
engenharia 73.11-4-00 - Agências de publicidade. 74.20-0-04 - Filmagem de festas e
eventos. 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor. 77.31-4-00 - Aluguel de
máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 77.32-2-02 - Aluguel de
andaimes 77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso
temporário, exceto andaimes. 77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos
comerciais e industriais não especificados anteriormente (máquinas pesadas), sem
operador 81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 81.29-0-00 - Atividades
de limpeza não especificadas anteriormente (limpeza pública) 81.30-3-00 - Atividades
paisagísticas 82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e
festas 85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 85.99- 6-99
-  Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente (cursos
profissionalizantes) 90.01-9-02 - Produção musical 90.01-9-06 - Atividades de
sonorização e de iluminação.

BfICARUB

Cláusula Segunda: Fica alterado o foro da empresa para a comarca de Itapecuru Mirim
-MA.

\a
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\
Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° /o

10.406/2002. mediante as^ndicões e cláusulas seguintes: íãgTn”

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA RUBRICA

CLÁUSULA I - A sociedade tem como nome empresarial: GEIVISON BARBOSA DOS

SANTOS LTDA, e usará a expressão BARBOSA EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA como
nome fantasia.

CLÁUSULA II - A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: TRAVESSA TRAVESSA

DA RUA SAO PEDRO, n§ 19, SANTA BARBARA, Miranda do Norte - MA, CEP: 65.495-000.

CLÁUSULA III - A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades

econômicas: 41.20-4-00 - Construção de edifícios. 02.30-6-00 - Atividades de apoio à

produção florestal 18.22- 9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 18.22-9-99 -

Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 19.21-7-00 -

Fabricação de produtos do refino de petróleo 23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de

cimento para uso na construção 25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 25.12-

8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 25.42-0-00 - Fabricação de artigos de

serralheria, exceto esquadrias 36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 37.01-

1-00 - Gestão de redes de esgoto 37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto

a gestão de redes 38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 38.12-2-00 - Coleta de

resíduos perigosos. 42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 42.11-1-02 - Pintura

para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 42.12-0-00 - Construção de obras de

arte especiais 42.13-8-00 - Obras de urbanização  - ruas, praças e calçadas 42.21-9-01 -

Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 42,21-9-03 -

Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica. 42.22-7-01 - Construção de

redes de abastecimento de água, coleta de esgoto  e construções correlatas, exceto

obras de irrigação 42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 42.99-5-01 -

Construção de instalações esportivas e recreativas 42.99-5-99 - Outras obras de

engenharia civil não especificadas anteriormente (construções leves) 43,11-8-01 -

Demolição de edifícios e outras estruturas 43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza

de terreno 43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 43.19-3-00 - Serviços de preparação do

terreno não especificados anteriormente (terraplanagem) 43.21-5-00 - Instalação e

manutenção elétrica 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 43.22-3-02

-  Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeração 43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentps de
iluminação e sinalização em vias públicas, portos  e aeroportos 43.3^-01 -
Impermeabilização em obras de engenharia civil 43.30-4-02 -  Instalação/^ portas.
Janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer materia|/4^30-4-04 -
Serviços de pintura de edifícios em geral 43.30-4-05 - Aplicação de reyéstimentos e de
resinas em interiores e exteriores 43.91-6-00 - Obras de fundjrçõe^43.99-1-02 -
Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporá/as 43.99-1-03 -

Obras de alvenaria 43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços d^agua. 43.99-1-99

- Serviços especializados para construção não especificados ̂ teriormente (medição de
terreno). ( /

0;a
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45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotore^
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotor^
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 47.44-0-99 - Comérjc^
varejista de materiais de construção em geral 49.23-0-02 - Serviço de transportelle

passageiros - locação de automóveis com motorista 49.24-8-00 - Transporte escoW

49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,

municipal 49,30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e

mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 49.30-2-03 - Transporte

rodoviário de produtos perigosos 50.99-8-01 - Transporte aquaviário para passeios

turísticos 56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 71.11-

1-00 - Serviços de arquitetura 71.12-0-00 - Serviços de engenharia 73.11-4-00 - Agências

de publicidade. 74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos. 77.11-0-00 - Locação de

automóveis sem condutor. 77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas

sem operador 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem

operador, exceto andaimes 77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 77.39-0-03 - Aluguel de

palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes. 77.39-0-99

- Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados

anteriormente (máquinas pesadas), sem operador 81.22-2-00 - Imunização e controle

de pragas urbanas 81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

(limpeza pública) 81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 82.30-0-01 - Serviços de

organização de feiras, congressos, exposições e festas 85.50-3-02 - Atividades de apoio

à educação, exceto caixas escolares 85.99- 6-99 - Outras atividades de ensino não

especificadas anteriormente (cursos profissionalizantes) 90.01-9-02 - Produção musical

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação.

%

’AG. N”

rubrica

CLÁUSULA IV - A sociedade iniciou suas atividades em 30/09/2021 e seu prazo de

duração é indeterminado.

CLÁUSULA V - O capital é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500.000

quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 500.000,00

(quinhentos mil reais) em moeda corrente no País.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito  e integralizado pelos sócios da

seguinte forma:

SÓCIO R$QUOTAS %

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 500,000 500.000,00 100

TOTAL 500.000 500.000,00 100

CLÁUSULA VI - A administração da sociedade é exercida pelo sócio GEIVISON BA^OSA
DOS SANTOS que representará legalmente a sociedade e poderá praticar^odo e
qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. /y

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou c^peração de

bens imóveis depende de autorização da maioria. / /

/)
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CLÁUSULA VII - Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador/>"^í^^'*<^
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração àaf
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(3)g

sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. \

PAG. N‘

rubmca

CLÁUSULA VIII - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido

de exercer a administração da empresa, por lei especial, oy em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra  a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o

sócio administrador, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - A sociedade poderá levantar balanços intermediários  ou intercalares e
distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que

autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s)

sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a

apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo

será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA XII - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade

de condições e preço direito de preferência para  a sua aquisição se postas à venda,

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - A responsabilidade de cada sócio  é restrita ao valor das suas quotas,

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.
\\j ̂

CLÁUSULA XIV - O sócio declara que a sociedade se enquadra como Empresa de

Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de

2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacior^das no §
49 do art. 39 da mencionada lei. (art. 3^, II, LC n^ 123, de 2006) //

\>\

0;
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CLÁUSULA XV - Fica eleito o Foro da Comarca de Itapecuru Mirim - MA, para qualquer
ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que
seja.

E por estar em perfeito acordo, assina o presente instrumento em uma única via.

Miranda do Norte - MA, 03 de Novembro de 2021

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS

Sócio/Administrador

/

/
'O
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ASSINATURA ELETRÔNICA
Ou

RUBRICA

Certificamos que o ato da empresa GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA consta assinado digitaimente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS65098692334

%

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/11/2021 12:25 SOB

PROTOCOLO: 211333930 DE 04/11/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12108105707. CNPJ DJ^
NIRE: 21201165012. COM EFEITOS DO REGISTRO B

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

2021T333930.

SEDE: «722532000145.

M: 29A0/202I.
JUCEMA

LÍLIAN IHERESA RODRIGUES MENDONÇA
secretAria-geral

WWW.enpresafacil.ma.gov.br

se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste documento.
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2ã ALTERAÇÃO DA EMPRESA
GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, natural de São Matei

Maranhão - MA, empresário, nascido em 13/05/1981, carteira de identidade (RGjNo^
1203308997 GEJUSPC-MA, CPF n^ 650.986.923-34, residente e domiciliado na cidade de

Miranda do Norte - MA, na Travessa 1^ Travessa da Rua São Pedro, 19, Santa Bárbara,
CEP: 65.495-000.

Único sócio da empresa GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA, com sede e domicílio

na Travessa 1^ Travessa da Rua São Pedro, n2 19, Santa Bárbara, Miranda do Norte - MA,

CEP; 65.495-000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do estado do

Maranhão JUCEMA sob NIRE n^ 21201165012, inscrita no CNPJ n? 43.722.532/0001-45,
resolve alterar o seu Contrato Social mediante as cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira: Altera - se o objeto social da empresa para: 41.20-4-00 -
CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS. 23.30-3-02 - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO

PARA USO NA CONSTRUCAO. 25.11-0-00 - FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS.

25.12-8-00 - FABRICACAO DE ESQUADRIAS DEMETAL. 25.42-0-00 - FABRICACAO DE

ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS. 36.00-6-02 - DISTRIBUIÇÃO DE AGUA

POR CAMINHÕES. 37.01-1-00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO. 37.02-9-00 - ATIVIDADES

RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DÊ REDES. 38.11-4-00 - COLETA DE
resíduos NAO-PERIGOSOS. 38.12-2-00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS. 42.11-1-01

- CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS. 42.11-1-02  - PINTURA PARA SINALIZACAO

EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS. 42.12-0-00 - CONSTRUCAO DE OBRAS DE

ARTE ESPECIAIS. 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO  - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS.

42.21-9-01 - CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA

ELETRICA. 42.21-9-03 - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA

ELETRICA. 42.22-7-01 -CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA

DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETOOBRAS DE IRRIGACAO. 42.92-8-01 -

MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS. 42.99-5-01 - CONSTRUCAO DEINSTALACOES

ESPORTIVAS E RECREATIVAS. 42.99-5-99 -- OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO

ESPECIFICADASANTERIORMENTE. 43.11-8-01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS

ESTRUTURAS. 43.11-8-02 - PREPARACAO DECANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO. 43.13-

4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 43.19-3-00 - SERVIÇOS DE PREPARACAO

DOTERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 43.21-5-00 -  INSTALACAO E

MANUTENCAO ELETRICA. 43.22-3-01 -INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE

GAS. 43.22-3-02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAISDE AR

CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO. 43.29-1-04 - MONTAGEM E

INSTALACAO DE SISTEMAS EEQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZAç/o EM VIAS

PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS. 43.30-4-01 -IMPERMEABILIZAÇÃO

ENGENHARIA CIVIL. 43.30-4-02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS,

E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL. 43.30-4-04 - SEI

DE EDIFÍCIOS EMGERAL. 43.30-4-05 - APLICACAO DE REVESTIMEN

INTERIORES E EXTERIORES. 43.91-6-00 - OBRAS DEFUND^

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS EST^l
43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA. 43.99-1-05 - PERFUIV^CAC

OBRAS DE

iS, DIVISÓRIAS
OS DE PINTURA

tó EDE RESINAS EM

iOES. 43.99-1-02 -

JRAS TEMPORÁRIAS.

E CONSTRUCAO DE

A
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POCOS DE AGUA. 43.99-1-99 - SERVICOSESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCA^^A§^^X^ '
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 45,20-0-01 - SERVIÇOS 

DE MANUTENpO~l^^
REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. 45.20-0-05 - SERVIG0S DE

LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTODE VEÍCULOS AUTOMOTORES. 47.4^01^
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. 47.44-0-99 -COME^CtO.

VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL. 49.23-0-02 - SERVIÇO DE

TRANSPORTE DEPASSAQEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA, 49,24-8-

00 - TRANSPORTE ESCOLAR. 49.29-9-01 -TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE

PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL. 49.30-2-02 -TRANSPORTE

RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,

INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 49.30-2-03 - TRANSPORTE

RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS. 50.99-8-01 - TRANSPORTEAQUAVIARIO PARA
PASSEIOS TURÍSTICOS. 56.20-1-02 - SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E

RECEPCOES - BUFE.71.11-1-00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA. 71.12-0-00 - SERVIÇOS DE

ENGENHARIA. 77.11-0-00 - LOCACAO DE AUTOMOVEISSEM CONDUTOR. 77.31-4-00 -

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR. 77.32-2-01 -

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR,
EXCETO ANDAIMES. 77.32-2-02 -ALUGUEL DE ANDAIMES. 77.39-0-03 - ALUGUEL DE

PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO
ANDAIMES.

consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n°Em face das alterações acim

10.406/2002, meàiante as condições e cláusulas seguintes:
V

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

CLÁUSULA I - A sociedade tem como nome empresarial: GEIVISON BARBOSA DOS

SANTOS LTDA, e usará a expressão BARBOSA EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA como
nome fantasia.

CLÁUSULA II - A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: TRAVESSA 1^ TRAVESSA

DA RUA SAO PEDRO, n^ 19, SANTA BARBARA, Miranda do Norte - MA, CEP: 65.495-000.

CLÁUSULA III - A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades
econômicas: 41.20-4-00 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS. 23.30-3-02 - FABRICACAO DE

ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO. 25.11-0-00 - FABRICACAO DE

ESTRUTURAS METALICAS. 25.12-8-00 - FABRICACAO DE ESQUADRIAS DEMETAL. 25.42-

0-00 - FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS. 36.00-^2 -
DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR CAMINHÕES. 37.01-1-00 - GESTÃO 

DE REDES DE ̂ OTO.
fREDES.
ESIDUOS

37.02-9-00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO
38.11-4-00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS. 38.12-2-00 - COLETA Q

PERIGOSOS. 42.11-1-01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROV1AS/^.11-1-02 -
PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTÒS/42.12-0-00 -
CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS. 42.13-8-00  - OBRAS DE BANIZACAO -

RUAS, PRAÇAS E CALCADAS. 42.21-9-01 - CONSTRUCAO DE 
BA^Ag/nS E REPRES

P0
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PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA. 42.21-9-03 - MANUTENCAO DE REDES DE

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA, 42,22-7-01 -CONSTRUCAO 
DE REDES j4

ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELAtM,
EXCETOOBRAS DE IRRIGACAO. 42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALIckS.

42.99-5-01 - CONSTRUCAO DEINSTALACOES ESPORTIVAS  E RECREATIVAS. 42.99-5-9k-

OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADASANTERIORMENTE. 43.11-8^

01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS, 43,11-8-02 - PREPARACAO
DECANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO. 43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 43.19-

3-00 - SERVIÇOS DE PREPARACAO DOTERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.

43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA. 43.22-3-01 -INSTALAÇÕES

HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS. 43.22-3-02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE

SISTEMAS CENTRAISDE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO. 43.29-

1-04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS EEQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E

SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS. 43.30-4-01 -
IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 43.30-4-02 - INSTALACAO DE

PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER
MATERIAL. 43.30-4-04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EMGERAL. 43.30-4-05 -

APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES. 43.91-6-

00 - OBRAS DEFUNDACOES. 43.99-1-02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES

E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS. 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA. 43.99-1-05

-  PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA. 43.99-1-99 -

SERVICOSESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.

45.20-0-01 - SERVIÇOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS

AUTOMOTORES. 45.20-0-05 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTODE

veículos automotores. 47.44-0-01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E

FERRAMENTAS. 47.44-0-99 -COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM

GERAL. 49.23-0-02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DEPASSAGEIROS -  LOCACAO DE

AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA. 49.24-8-00 - TRANSPORTE ESCOLAR. 49.29-9-01 -

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO,

MUNICIPAL. 49.30-2-02 -TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS

PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E  INTERNACIONAL
49.30-2-03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS. 50.99-8-01 -

TRANSPORTEAQUAVIARIO PARA PASSEIOS TURÍSTICOS. 56.20-1-02 - SERVIÇOS DE

ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE.71.11-1-00 - SERVIÇOS DE

ARQUITETURA. 71.12-0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA. 77.11-0-00 - LOCACAO DE

AUTOMOVEISSEM CONDUTOR. 77.31-4-00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTQS

agrícolas sem operador. 77.32-2-01 -ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 77.32-2-02 -ALUGUEL DE

ANDAIMES. 77.39-0-03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTU|(AS DE

USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES.

n

O

CLÁUSULA IV - A sociedade iniciou suas atividades em 30/09/2021 e prazo de

duração é indeterminado. / /

CLÁUSULA V- O capital é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais),^vidrao em 500.000
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, forma^ pç/r R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais) em moeda corrente no País.  / /



Página 4 de 5

Parágrafo único, O capital encontra-se subscrito  e integraiizado pelos sócios da
seguinte forma:

SÓCIO R$QUOTAS %

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 500.000 500.000,00 100

TOTAL 500.000 500.000,00 100

CLÁUSULA VI - A administração da sociedade é exercida pelo sócio GEIVISON BARBOSA

DOS SANTOS que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e

qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens

imóveis depende de autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz.

Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado

liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada

em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA VIII - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido

à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

econômico, cabendo ao sócio único, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA IX - O sócio único declara para todos os efeitos legais, que não está impedido,

nos termos da lei, de exercer a atividade que lhes competem neste instrumento, em

virtude de condenação criminal ou qualquer tipo de impedimento legal

CLÁUSULA X - O sócio declara que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno

Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n^ 123, de 14 de dezembro de 2006, e que

não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4^ do art. 3^

da mencionada lei. (art. 3®, II, LC n^ 123, de 2006)

CLÁUSULA XI - Fica eleito o Foro da Comarca de Itapecuru Mirim - MA, para qualquer

ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que

seja.

E, por estar assim constituído, assina o presente instrumento em uma única via.

Miranda do Norte - MA, 30 de Janéir^de 2023

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 5 de 5

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA consta assinado digitalmeTF|Bpor:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
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65098692334 GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS

ÍV

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/01/2023 17:21 SOB 1

PROTOCOLO: 230068812 DE 31/01/2023. ^
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12301393928. CNPJ DA SI

NIRE: 21201165012. CC»4 EFEITOS DO REGISTRO EM: 30^/01/2023.

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA /

2023006881

:/43722532

2.

000145.

JUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresaiacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autei ●icidade nos respectivos portais.
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 650.986.923-34

Nome: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS

Data de Nascimento: 13/05/1981

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 09/09/1999

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 15:38:42 do dia 24/08/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 5A15.0B2C.68B1.72DF

Este documento não substitui o no CPF”.IVi ín:

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

about.blank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
íf

^AG. N®: o
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA C

O

\ RUBFílCA

NÚMERO DE INSCRIÇAO
43.722.532/0001-45
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/09/2021

NOME EMPRESARIAL

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

BARBOSA EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA
PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodovl^jas e aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de Instalações esportivas  e recreativas ^
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONÚMEROLOGRADOURO

TV 1 TRAVESSA DA RUA SAO PEDRO 19

MUNICÍPIO

MIRANDA DO NORTE
UFBAIRRO/DISTRITO

SANTA BARBARA
CEP

MA6S.49S-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DIFERENCIALCONTABILIDADESLZ@GMAIL.COM

TELEFONE

(98) 8253-7396

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/09/2021

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇ^ ESPECIAL********

z

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/08/2023 às 15:11:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL O
V

os
o

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA oo

R IBRIÍA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
43.722.532/0001-45
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/09/2021

NOME EMPRESARIAL

GEfViSON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias  e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.91 -6-00 - Obras de fundações
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NÚMERO COMPLEMENTO
MM,*****

LOGRADOURO

TV 1 TRAVESSA DA RUA SAO PEDRO 19

UFMUNICÍPIO

MIRANDA DO NORTE
BAIRROroiSTRITQ

SANTA BARBARA
CEP

MA65.495-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DIFERENCIALCONTABIUDADESL2@GMAIL.COM

TELEFONE

(98) 8253-7396

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

30/09/2021
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/08/2023 às 15:11:16 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL t:
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA O

V
O

RUBRICA

NÚMERO DE INSCRIÇAO
43.722.532/0001-45
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/09/2021

NOME EMPRESARIAL

GE1VISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIçAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
50.99-8-01 - Transporte aquaviário para passeios turísticos
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos  e recepções - bufê
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

CÓDIGO E DESCRIçAO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

TV 1 TRAVESSA DA RUA SAO PEDRO
NÚMERO COMPLEMENTO

19

MUNICiPIO

MIRANDA DO NORTE
BAIRRO/DISTRITO

SANTA BARBARA
UFCEP

MA65.495-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DIFERENCIALCONTABILIDADESLZ@GMAIL.COM

TELEFONE

(98) 8253-7396

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL
30/09/2021

sitúaçAo CADASTFíAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTFiAL

DATA DA SITUAÇÁO ESPECIALSITUAÇÁO ESPECIAL A\

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/08/2023 às 15:11:16 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA RUBRCA

CNPJ;

NOME EMPRESARIAL;

CAPITAL SOCIAL:

43.722.532/0001-45

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

R$500.000,00 (Quinhentos mil reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacionai da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 24/08/2^23 as 15H1 (data e hora de Brasília).

\

/

about:blank 1/1



Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

EMPRtSA I SOVERNO 00 ri—JS

FACILImaranhAo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

NIRE: 21201165012

Natureza Juridica; Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC2302896280

NIRE (Sede)
21201165012

CNPJ
43.722.532/0001-45

Data de Ato Constitutivo
30/09/2021

Início de Atividade
30/09/2021

Endereço Completo
Travessa 1 TRAVESSA DA RUA SAO PEDRO, N» 19, SANTA BARBARA - Miranda do Norte/MA - CEP 65495-000

Objeto Social
41.20-4-00 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS. 23.30-3-02  - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO. 25.11-0-00 -
FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS. 25.12-8-00 - FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL. 25.42-0-00 - FABRICACAO DE ARTIGOS
DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS. 36.00-6-02 - DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR CAMINHÕES. 37.01-1-00 - GESTÃO DE REDES DE
ESGOTO. 37.02-9-00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES. 38.11-4-00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-
PERIGOSOS. 38.12-2-00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS. 42.11 -1 -01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS. 42.11 -1 -02 -
PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS. 42.12-0-00 - CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS. 42.13-
8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS. 42.21-9-01 - CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO
DE ENERGIA ELETRICA. 42.21-9-03 - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA. 42.22-7-01 - CONSTRUCAO DE
REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO  E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO. 42.92-8-01 -
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS. 42.99-5-01 - CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS. 42,99-5-99 -
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. 43.11-8-01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS
ESTRUTURAS. 43.11-8-02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO. 43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 43.19-3-00 -
SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA.
43.22-3-01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS  E DE GAS. 43.22-3-02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE
AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO. 43.29-1-04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS  E AEROPORTOS. 43.30-4-01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA
CIVIL. 43.30-4-02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL. 43.30-4-04
- SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL. 43.30-4-05 - APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E
EXTERIORES. 43.91-6-00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES. 43.99-1-02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS
TEMPORÁRIAS. 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA. 43.99-1-05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA. 43.99-1-99 -
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 45.20-0-01 - SERVIÇOS DE MANUTENCAO E
REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. 45.20-0-05 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES. 47.44-0-01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. 47.44-0-99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS
DE CONSTRUCAO EM GERAL. 49.23-0-02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA.
49.24-8-00 - TRANSPORTE ESCOLAR. 49.29-9-01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE
FRETAMENTO, MUNICIPAL 49.30-2-02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 49.30-2-03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS. 50.99-8-01 -
TRANSPORTE AQUAVIARIO PARA PASSEIOS TURÍSTICOS. 56.20-1-02 - SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES -
BUFE. 71.11 -1 -00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA. 71.12-0-00 - SERVIÇOS OE ENGENHARIA. 77.11 -0-00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM
CONDUTOR. 77.31-4-00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR. 77.32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 77.32-2-02 - ALUGUEL DE ANDAIMES. 77.M-0-03 - ALUGUEL
DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES /

A

rPorte

EPP (Empresa de Pequeni
Porte) /

Prazo de Duração
Indeterminado

Capital Social
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)
Capital Integralizado
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

Dados do Sócio
Nome Término do mandato

Indeterminado
CPF/CNPJ

GEIVISON BARBOSA DOS 650.986.923-34
SANTOS

Participação no capital
R$ 500.000,00

Espécie de sócio A^lmstrador
Sócio ^ /

7Dados do Administrador
Nome
GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS

\
CPF Término do mãndato

Indeterminado650.986.923-34

Último Arquivamento
Data Número Ato/eventos
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

|MP2£ ●âOUESMOOO.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
 nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA Protocolo: MAC2302896280

NIRE: 21201165012
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

25/04/2023 20230534201 223 / 223 - BALANÇO Status
SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 23/08/2023, às 13:14:55 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no tittps-7/www.empresafacii jna.gov.br, com o código QM1RRFAC,

Í8

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral

f



9>
69

s
o oo

Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

El :SA]80VERNO DO I
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CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
 nesta Junta Comerciai e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que a EMPRESA: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA; CNPJ: 43.722.532/0001-45 Protocolo: MAC2302896247

Não consta como empresário individual, titular, sócio,administrador e/ou participa de empresa registrada nesta Junta Comercial

Esta certidão foi emitida automaticamente em 23/08/2023, às 13:15:08 (horário de Brasfiia).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/Awww.empresafacil.ma.gov.br, com o código ASLAJHEF.

MAC2302896247

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREiRA
Secretário Gerai

4



Data da consulta:24/08/202315:29:15

Identificação do Contribuinte - CNPJ tvlatriz

CNPJ: 43.722.632/0001-45

A opção peio Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: GElVfSON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optantepelo Simples Nacionaldesde30/09/2021
Situação no SIMEI: NÂO enquadradono SIMEI

+ Mais informações

Perfodos Aiteriores

Opções peio Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Não Existem

Eventos Futuros (SIMEI)

wáo Existem

r

NAjltar I GerarPDF
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Resultado da Consutta SINTEGRA/ICMS

lIDENTIFICAÇÃO

CGC: 43.722.S32/0001-45 Inscrição Estadual: 12.727685-8

Razão Social: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

Regime Apuração; SIMPLES NACIONAL

O <
.V>ò
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RUBRICA

ENDEREÇO

Logradouro: TRV 1 TRAVESSA DA RUA SAO PEDRO

Número; 19 Complemento:

Bairro: SANTA BARBARA

Município: MIRANDA DO NORTE UF: MA

CEP: 65495000 DDD: Telefone: 82537396

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS

CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

4221903 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO

MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

4211101

4211102

4212000

4213800

4221901

4222701

4292801

4299501

OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO,
EXCETO ANDAIMES

DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

4299599

7739003

4311801

4311802

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4319300 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

432230lJ INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DÊ AR CONDICIONADO, DE
yf-N-niAÇÃO E REFRIgERACÃO _
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBQCAS, PORTOS E AEROPORTOS

4322302

4329104

(

IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL4330401

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS  E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE
QUALQUER MATERIAL4330402

FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL2512800

SERVIÇOS DE PINTURA OE EDIFÍCIOS EM GERAL

APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E E)aERIORES

4330404

4330405

OBRAS DE FUNDAÇÕES

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS

OBRAS DE ALVENARIA

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA  j
SERVIÇOS ÊSPECiAUZADGS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIPÍCADGS ANT€RIORMENTE \

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO Ê REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES A

SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIRCAÇÃO E POUMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES //
COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS / /

1

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL / /

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEiyeOMjMOTÔRISTA

4391600

4399102

4399103

4399105

4399199

4520001

4520005

4744001

2542000

4744099

4923002

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLEnVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE
MUNICIPAL

FAMENTO,4929901

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

IDANÇAS,4930202

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsuita4sf 1/2



8/24/23, 3:13 PM ::: Consulta SINTEGRA/ ICMS

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

TRANSPORTE AQUAVIÁRIO PARA PASSEIOS TURÍSTICOS

SERVIÇOS DE AUMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ

SERVIÇOS DE ARQUITETURA

5099801

5620102

7111100
«9

'PAG. N“7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA s
O s.

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES3600602 O O

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES

7711000
RüBRI ;a

7731400

7732281

7732202 ALUGUEL DE ANDAIMES

2330302 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO

2511000 FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS

3701100 GESTÃO DE REDES DE ESGOTO

I 3702900 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES

COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS3811400

COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS3812200

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 17/08/2023

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de

(CNAE's):

EDF a partir de:

CTE a partir de; 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE),

01/07/2010 - (2512800), 01/10/2010 - (2330302-2511000-

2542000), 17/08/2023 - (Devido emissão voluntária).

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis à Fa2enda e nem excluem a responsabilidade tributária

derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 24/08/2023

Número da Consulta:

[Nova Consulta | Imprimir

Desenvolvido peia Sefaz/COTEC - 2005-2012

https.7/sistemas1 .sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf
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.69  JESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINAN

CNPj; 12.553.806/0001.96

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

NS 000078/2023

,G. N“
2
O

Oo

DADOS DO SUJEITO PASSIVO
NOME/RAZÃO SOCIAL GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA
INSC. MUNICIPAL 210675543722532000145

CNpj 43.722.532/0001-45

ATIVIDADE CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

ENDEREÇO TV 1 TRAVESSA DA RUA SAO PEDRO, 19,, SANTA BARBARA, MIRANDA DO NORTE ● MA

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade

da pessoa jurídica acima identificada que vierem  a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo

administrativo n° NS000689/2023 é certificado que não constam pendências em seu nome relativas à pessoa

inscrita sob o CNPJ CNPJ 43.722.532/0001-45, inerentes aos tributos municipais:

● Alvará de Localização e Funcionamento - ALV. DE LF

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito

aos tributos municipais.

Emitida às 10:37:20 hs do dia 10 de Julho de 2023

Qualquer rasura ou emenda inválidará este documento.

Este documento é válido até 08 de Outubro de 2023 (90 dias, a contar da data de emissão.)

Ribeiro Cruz
MayataKariCENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

t
PoriatlanMIRANDA DO NORTE ■ MA

Assinado deforma

digital porIRLEANNA
CRISTYNE PEREIRA cristyne pereira

^IVEIRA.-P575497 OUVBRAilS7S49723aS
«-OC Dados: 2023.07J7

IRLEANNA

(oa^iA-oJoo-

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na imagí
lado ou acesse o site www.trlbutosmunIclpalsma.com.br, escolha seu município, clig
link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: CMYXH6230710. Z

Scahned with CamScanner
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

CNPj: 12.553.806/0001.96

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
NS 000036A/2023

PADOS DO SUJEITO PASSIVO
NOME INALDO MENDES
CPF 636.794.343-91
ATIVIDADE

DADOS DO IMÓVEL

TRAVESSA 1 TRAVESSA DA RUA SAP PEDRO. 19, SANTA BÁRBARA, - 65430-000.ENDEREÇO
ÁREA TERRITORIAL 224,4000m^
ÁREA CONSTRUÍDA 224,4000m^

Qd. 0009 I Lote: 19QUADRA/LOTE

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabiiidade

da pessoa física acima identificada que vierem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo

administrativo ns NS000690/2023 é certificado que não constam pendências em seu nome relativas ao Imóvel

inscrito sob o ns 01.0005.0009.0019.0001.00, inerentes aos tributos municipais:

. Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

Esta certidão refere-se exclusiva mente a situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito

aos tributos municipais.

Emitida às 10:45:51 hs do dia 10 de Juiho de 2023

Qualquer rasura ou emenda inválidará este documento.

Este documento é válido até 08 de Outubro de 2023 (90 dias, a contar da data de emissão.)

í\

ifitRvbeUoCiui30
CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

MIRANDA DO NORTE - MA

Tributos

Assinado de forma

IRLEANNA digital per IRLEANNA
CRISTYNE PEREIRA cristyne pereira

OLIVEIRA:0575497 OUVtlRA.-0575497238S
Dados: 2023.07.11
08:42:07 -0300’2385

Para verificar a auterítkidade deste Documento, aproxime um leitor de OR Code oa \m
lado ou acesse o site www.trlbutosmunlclpalsma.com.br. escolha seu mu^ipip, c
link Verificar Autenticidade e digite o código verificador. V83nE230710. ^ /

Scanneci with CamScanner



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE

CNPJ NS 12.553.806/0001.96
AVENIDA DO COMERCIO S/N - CENTRO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

NS 000075/2023

DADOS DO SUÍEITO PASSIVO

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDANOME/RAZÂO
SOCIAL

ENDEREÇO

\

TV 1 TRAVESSA DA RUA SAO PEDRO. N» 19. _CLEARFIX_. SANTA BARBARA - MIRANDA
DO NORTE, 65435-000

INSC. MUNICIPAL 210675543722532000145

ÇPF/CNPJ
ATIVIDADE

43.722.532/0001-45

CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dividas do sujeito

passivo acima identificado, que vieram a ser apuradas. É certificado que nesta data não constam pendências

em seu nome, relativas aos Tributos Municipais de acordo com o Processo Administrativo n» 000689

Esta certidão refere-se exctuslvamente à situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito aos

tributos municipais.

Emitida às 10:37:49 hs do dia 10 de Julho de 2023

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Este documento é válido até 08 de Outubro de 2023 (90 dias. a contar da data de emissão.)

,ava>2WrieB'W»"'^'“-
FiscalCENTRAL DE ATENDiMENTO AO CONTRIBUINTEAssinado de forma

digital por IRLEANNA
CWSTYNE PEREIRA

OLIVEIRA:OS7549723

IRLEANNA
CRISTYNE
PEREIRA
OLIVEIRA;OS75
4972385

MIRANDA DO NORTE - MA
85

Dados: 2023.07.11

08:42:29 ̂ )3W

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na
imagem ao lado ou acesse o site www.tributosmunlcipaisma.com.br, escolha seu
município, dique no link Verificar Autenticidade  e digite o código verificador.
7M61BS230710.



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E Fl
AVENIDA DO COMERCIO S/N ● CENTRO
12.553.806/0001.96 5

o
ü O

CERTIDÃO NARRATIVA OE INSCRIÇÃO MUNICIPAL

m 000056/2023

RUBRIC A

Este CNPJ 43.722.532/0001-45 encontra-se inscrito no Cadastro Econômico do Município de MiRANDA DO NORTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.na

CONTRIBUINTE

CPF/CNPJ
43.722.532/0001-45
E-MAIL

inscrição municipal nome
210675543722532000145 GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTOA

CELULARTELEFONE

(98) 9825-3739

ATIVIDADE ECONÔMICA

DESCRIÇÃO

Locação de automóveis sem condutor

CNAE

7711000

ENDEREÇO

NÚMEROLOGRADOURO

TV 1 TRAVESSA DA RUA SAO PEDRO
BMRRO

SANTA BARBARA
CIOADE

MIRANDA DO NORTE
COMPLENTO:

19
CEPUF
65435-000MA

VALIDADE

Este documento é válido até 08 de Outubro de 2023 (90 dias, a contar da data de emissão.)
CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Emitida às 10:36:20 hs do dia 10 de Julho de 2023

CENTRAL OE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

MIRANDA DO NORTE ● MA .Ibeiro Ctuz

IRLEANNA

CRISTYNE

PEREIRA

OLIVEIRA:05754 Dados: 2023.07.11

972385

Assinado de forma

digital porIRLEAN

08:42:47-03'00‘

NA
CRISTYNE PEREIRA
OLIVEIRA:0575497238S

iSt'

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na imagem ao
lado ou acesse 0 site www.trlbutosmuniclpalsma.com.br, escolha seu município, clique no
link Verificar Autenticidade e digite 0 código verificador: AEKS5JZ3O710. ^ if

ijf

//

Scanned with CamScanner



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

CNPJ: 12.553.806/0001.96

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

m 000078/2023

DADOS DO SUJEITO PASSIVO

NOME/RAZÃO SOCIAL GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

(NSÇ. MüfílÇlPAL 210675543722532000145

43.722.532/0001-45

ATIVIDADE CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

,ENDEREÇO TV 1 TRAVESSA DA RUA SAO PEDRO, 19,, SANTA BARBARA, MIRANDA DO NORTE - MA

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade

da pessoa jurídica acima identificada que vierem  a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo

administrativo n° NS000689/2023 é certificado que não constam pendências em seu nome relativas à pessoa

inscrita sob o CNPJ CNPJ 43.722.532/0001-45, inerentes aos tributos municipais:

● Alvará de Localização e Funcionamento - ALV. DE LF

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito

aos tributos municipais.

Emitida às 10:37:20 hs do dia 10 de Julho de 2023

Qualquer rasura ou emenda inválidará este documento.

Este documento é válido até 08 de Outubro de 2023 (90 dias, a contar da data de emissão.)

MavaraKari«lRi')«'foC'''^

Fls=a.4™bulosj
CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

MIRANDA DO NORTE - MA t
Pedaila"

Assinado de forma

digital porIRLEANNA
CRISTYNE PEREIRA cristyne pereira
OIIVEWA.-0575497 ouvEiftAiis7S49723as

●  Dados: 2023.07J7

IRLEANNA

2385
10:32:14-03W

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na imagem ao /!
lado ou acesse o site www.trlbutosmunIclpalsma.com.br, escolha seu município, clique /?
link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: CMYXH6230710. / / i

/

Scanned with CamScanner



RUBRIC/V

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

CNPj: 12.553.806/0001.96

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
m 000036A/2023

DADOS DO SUJEITO PASSIVO
NOME INALDO MENDES
CPF 636.794.343-91
ATIVIDADE

DADOS DO IMÓVEL ?

ENDEREÇO d TRAVESSA 1 TRAVESSA DA RUA SAO PEDRO, 19. SANTA BÁRBARA, - 65430-000.
ÁREA TERRITORIAL:224,4000m»
ÁREA CONSTRUÍDA 224,4000m*
OUADRA/LOTE Qd. 0009 I Lote: 19

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade

da pessoa física acima identificada que vierem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo

administrativo n® NS000690/2023 é certificado que não constam pendências em seu nome relativas ao imóvel

inscrito sob o n® 01.0005.0009.0019.0001.00, inerentes aos tributos municipais;

● Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito

aos tributos municipais.

Emitida às 10:45:51 hs do dia 10 de Julho de 2023

Qualquer rasura ou emenda inválidará este documento.

N

D\Este documento é válido até 08 de Outubro de 2023 (90 dias, a contar da data de emissão.)

ittáibeiroCruzCENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

MIRANDA DO NORTE - MA FiscaíjáÍTnbutos_
Í./2023 -GPPo'Urí^“

IRLEANNA

CRISTYNE

PEREIRA

OLIVEIRA;OS754 Dados: 2023.07.11

972385

Assinado de forma

digital por IRLEAN

09:22:10-OSW

NA
CRISTYNE PEREIRA

OUVHIRA:OS7S497238S

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code tyt imagem ao
lado ou acesse 0 site www.tributosmunlclpalsma.com.br, escolha seu munjtfpio, ̂ que no
link Verificar Autenticidade e digite 0 código verificador: V8311E230710.

Scanned with CamScanner



CONl RATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

locai ARIO GEIV^^^ISON BARBOSA DOS SANTO«i h i (*
do CPF; 650.986.923-34 RG; 1203308907 -a Solteiro, Mottô

Santa Cmz. Miranda do Norte ~ MA. ’ e domiciliado na Rua da Pn^

sta, portádor °

vraansite y

LOCADOR INALDO MENDES TEIXEIRA h j

po.a.„, do CPr «,.,,4.343.,, RO ^

Comerão ^"451, Guarani, Miranda do Norte- MA Tem’
contrato de locação de imóvel abaixo descrito
seguir expressa.

casado. Técnico Civil JuMor,
residente e domiciliado,

entre si, de maneira justa acordada
consoante disposta nas clausulas

na Av do

e condi0es a

Cl AÚSELA PRIMEIRA - DO OBJEUVO

comercial com a medida de ̂ ?0m destinado ao uso

nafateral esquerda, totalizando 224A0m^sitmáo m V Tra"^"
Barbara, Miranda do Norte- M^ " Santa

CLAÚSULA SEGUNDA

f - Elaboração do contrato, alteracõ

CLAÚSULA 1ERCEÍRA

0 presente contrato

- DAS OBRIO

çoes e Victoria da loc

das OBRIG

ACÔES DA CONTRATADA

ação.

AÇÕES DA

responsável pelo pagamento dos honorários;

ser pago em especie no valor de R$ 800,00 ( OITOCENTOS

CONTRATANTE
1 ~ O contratante será

H - O valor do Aluguel devera
REAIS)

ÍJI - Fica por conta do
' contratante o pagamento da

CLAÚSULA QUARTA
- P

conta de energia.

RAZO DE DUR.1ÇÃO
I - O prazo deste I

II - o coinralo será renovado
contraio será lnde.em.mado, iniciando-se no dia 27/09/2021

' automaticamente mediante

CLAÚSULA QUINTA

0 aceito pelas partes.

- RECLSÃO de CONTRATO

remoneraçáo eonivaleme ca» não observado o al„“'1'

áit^lLf “ ‘™<»™P«o de 60 (sessenta, dias 90 (noventa)ádiasou

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 07/11/2022 10;54;00 que o documento de hash (SHA-2S6)

3bbf1a34c21ec550cc8b82102c425c43db0596b5c67713398f93ddd483053l7a  foi validado em 07/11/2022 10:50:18 através da transação blockchain

0xc9c3fa66c5a782845b292684b0c7d0e145accd55abfea3c685bec099293b06c5 e pode ser verificado em ht^s://www.dautín.a)m/FileCheck (NID: 93030)



—í.CLAÚSULA SEXTA - DO FORO

-- ma, para conhecer e julgar questões^^e

2
o

e

PAG.

I - Fica eleito o foro de Itapecuru Mirim
presente contrato. cQusDl

RUB

Miranda do Noite - MA, 09 de fí !irode2021.

l’

ÍNALDO MENDES TEIXEIRA

CPF: 636.794.343-91

LOCADOR

GEiVlSON BARBOSA DOS SANTOS

CPF. 650.986,923-34

locatarío

3rí"(W-'

SERVEN1IIV tXTRAJtmiCIftL
DE MItlANHABO NORTE

£1 t.3
f-^»>4Í.W

Rssonhíçs » íssinatura pw
BAR»0«« dos santos s

Wmnda da Noy. iS jjp nwáWPf Í0? * fn'****

7“
üome»Te«e.«- , ,, .

Sn=nK» ,^çrC Rí 1 86«TCTrAL Rí

':Í0.w*l

S£fiV6«1fAfXIRAJU0IC}Al
OSMÍRANOADUNOHTE

, Arf«w*4í ●■ r.nWt»«

Ab«n&< à(. N-TtoAlA

B.èS doP5üue ern hlipr/?a
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